
  

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÃO DO FNDE/PNAE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORGÂNICOS ADVINDOS DE AGRICULTURA FAMILIAR, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 

1. DO OBJETO

1.1 Chamada Pública para aquisição de gêneros alimen�cios da Agricultura Familiar ou Empreendimento Familiar Rural, des�nada ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito do IFPR Campus Campo Largo, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas em Edital e seus
anexos.

 

TABELA I - QUANTIDADES E PREÇOS

ITEM DENOMINAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Kit 1 - Hortaliças, Legumes e Tubérculos
 

 Contendo:  
- Repolho Orgânico - 1 unid - 1000g

- Pepino Orgânico - 3 unid - 600g
- Cenoura Orgânica - 6 unid - 550g

- Beterraba Orgânica - 5 unid - 550g
- Chuchu Orgânico - 2 unid - 650g
- Tomate Orgânico - 4 unid - 350g

- Batata Doce Orgânica - 5 unid - 1100g
 
 

KIT 322 R$ 30,30 R$ 9.756,60

2

Kit 2 - Temperos e Frutas
 

 Contendo:  
- Alho Orgânico - 2 unid - 120g

- Cebola Orgânica - 2 unid - 200g
- Laranja Orgânica - 16 unid - 2000g

- Banana caturra Orgânica- 15 unid - 1900g

KIT 322 R$ 25,99 R$ 8.368,78

3

Kit 3 - Complementos
 

 Contendo:  
- Açúcar Mascavo Orgânico - 1 pcte - 2000g

- Pão caseiro Orgânico - 1 unid - 800g
- Bolacha caseira Orgânica - 1 unid - 200g

KIT 322 R$ 52,88 R$ 17.027,36

4

Kit 4 - Arroz, Feijão e Fubá
 

 Contendo:  
- Arroz Agulinha Orgânico - 1 pcte - 1000g

- Feijão Preto Orgânico - 1 pcte - 500g
- Fubá de milho Orgânico - 1 pcte - 500g

KIT 322 R$ 25,31 R$ 8.149,82

 
 

TABELA II - ESPECIFICAÇÃO DOS INSUMOS COMPONENTES DOS KITS DE ALIMENTOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

REPOLHO ORGÂNICO, VEGETAL IN NATURA. APRESENTAÇÃO: COMPLETO, MADURO, FIRME E DE FOLHAS BEM UNIDAS E ÍNTEGRAS. SEM RACHADURAS, MANCHAS,
PODRIDÃO OU DEFORMAÇÕES. COR: VERDE CLARO-ESBRANQUIÇADO. BEM DESENVOLVIDO, PESO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS. ISENTO DE INSETOS, LARVAS
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGUES EM
EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDAS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS
PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. SÃO ADMITIDOS PEQUENOS CORTES NAS FOLHAS EXTERNAS. PESO UNITÁRIO APROX. 1KG.

2

PEPINO ORGÂNICO IN NATURA, LIMPO, FIRME (NÃO MURCHO), COM POLPA E CASCA ÍNTEGRAS, COR: VERDE ESCURO, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU
RACHADURAS. GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. BEM DESENVOLVIDO. ISENTO DE INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES
PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE
CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 3 UNIDADES APROX. 600G.

3

CENOURA ORGÂNICA, IN NATURA, LIMPA, TENRA, FIRME, COM POLPA E CASCA ÍNTEGRAS, COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA A CADA VARIEDADE, COM RAIZ
INTEIRA, SEM FOLHAS, NÃO LENHOSA, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU RACHADURAS, SEM OMBRO VERDE OU ROXO. BEM DESENVOLVIDA. ENTREGUES EM
EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDAS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS
PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 6 UNIDADES APROX. 550G.

4

BETERRABA ORGÂNICA, LIMPA, TENRA, FIRME, SEM FOLHAS, COM SABOR E COLORAÇÃO (VERMELHO INTENSO, PÚRPURA) CARACTERÍSTICO DO VEGETAL SAUDÁVEL,
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES INTERNAS E EXTERNAS. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE
CONVENIENTEMENTE PROTEGIDAS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 5 UNIDADES APROX. 550G.



ITEM ESPECIFICAÇÃO

5

CHUCHU ORGÂNICO, IN NATURA, LIMPO, TENRO, COM CASCA ÍNTEGRA E PRATICAMENTE LISA. COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA À CADA VARIEDADE. SEM
PARTES FIBROSAS OU EMPEDRADAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE
CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 2 UNIDADES APROX. 650G.

6

TOMATE ORGÂNICO, VEGETAL IN NATURA, TIPO: TOMATE PARA SALADA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM RACHADURAS, SEM
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO, UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO E GRAU DE
MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.
COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 4 UNIDADES APROX.
350G.

7

BATATA DOCE ORGÂNICA, IN NATURA. SEM EMISSÃO DE BROTOS, 1ª QUALIDADE, NOVA. DEVEM APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS,
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, LIMPAS, LIVRES DE RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRES DE PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE
PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS
MESMOS. PESO DE 5 UNIDADES APROX. 11070G.

8

ALHO ORGÂNICO, IN NATURA, APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO "EM CABEÇA", TIPO BRANCO OU ROXO, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. NOBRE, EXTRA,
MADURO, COM GOMOS ÍNTEGROS, SEM PARTES MURCHAS, SEM FUNGOS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE
QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU
SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 2 UNIDADES APROX. 120G.

9
CEBOLA ORGÂNICA, IN NATURA, LIMPA, TENRA, FIRME E NÃO BROTADA. APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. SEM PARTES MURCHAS, SEM FUNGOS, SEM PODRIDÃO,
SEM DEFORMAÇÕES. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES
EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 2 UNIDADES APROX. 200G.

10

LARANJA PÊRA ORGÂNICA, IN NATURA, FRESCA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
CONSUMO IMEDIATO, BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA INTEGRA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. DEVERÁ
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS
EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE
16 UNIDADES APROX. 2000G.

11

BANANA CATURRA ORGÂNICA, IN NATURA, LIMPA, MADURA (MAS NÃO PASSADA), FIRME, COM CASCA E POLPA ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO AMARELADA, SEM
CICATRIZES, AMASSADOS OU LESÕES. EM PENCAS FIRMES, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. ENTREGUES EM EMBALAGENS OU A GRANEL, DESDE QUE
CONVENIENTEMENTE PROTEGIDOS EM MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. PESO DE 15 UNIDADES APROX. 1.900G.

12

AÇUCAR MASCAVO ORGÂNICO, COM ASPECTO SÓLIDO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O
CONSUMO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO DENTRO DAS
NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 2000G.

13

PÃO CASEIRO ORGÂNICO, FABRICADO A BASE DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE, SAL, FERMENTO E
OVOS. TODOS OS PRODUTOS UTILIZADOS DEVEM SER CULTIVADOS NATURALMENTE, SENDO LIVRES DE AGROTÓXICOS OU QUALQUER PRODUTO QUE POSSA CAUSAR
DANOS À SAÚDE. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE E LOTE. PRODUTO DENTRO DAS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. PESO APROX. 800G.

14

BOLACHA CASEIRA ORGÂNICA DE COCO, LEITE, NATA OU AMANTEIGADA. FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS,
PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ESTRANHOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, OVOS, SAL, AMIDO DE MILHO E FERMENTO. TODOS OS PRODUTOS UTILIZADOS DEVEM SER CULTIVADOS NATURALMENTE,
SENDO LIVRES DE AGROTÓXICOS OU QUALQUER PRODUTO QUE POSSA CAUSAR DANOS À SAÚDE. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS. NA
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO DENTRO DAS NORMAS DA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. PACOTE DE 200G.

15

ARROZ AGULINHA POLIDO ORGÂNICO, LONGO FINO, TIPO 1, SEM IMPUREZAS, 100% NATURAL, SAFRA NOVA, NÃO PRECISA ESCOLHER NEM LAVAR. DEVE APRESENTAR
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS O COZIMENTO. ISENTO DE INSETOS, PARASITOS, LARVAS, MOFO, MATERIAIS TERROSOS E ODORES
ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES TRANSPARENTES IMPERMEÁVEIS, LACRADOS E INTACTOS. LIVRE DE AGROTÓXICOS E PRODUTOS QUÍMICOS. NA
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA
DE 6 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 1000G.

16
 

FEIJÃO ORGÂNICO, TIPO PRETO, SECO, SAFRA NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. SEM PRESENÇA DE GRÃOS
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. ISENTOS DE INSETOS, PARASITOS, LARVAS, MATERIAIS TERROSOS E ODORES ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
PACOTES TRANSPARENTES IMPERMEÁVEIS, LACRADOS E INTACTOS. LIVRE DE AGROTÓXICOS E PRODUTOS QUÍMICOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA. PACOTE DE 500G.

17

FUBÁ DE MILHO ORGÂNICO AMARELO OU BRANCO, OBTIDO PELA MOAGEM DE GRÃOS DE MILHO SÃOS E MADUROS, ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO. PÓ
FINO. ISENTO DE SUJIDADES, UMIDADE, MATERIAIS E ODORES ESTRANHOS. LIVRE DE AGROTÓXICOS E PRODUTOS QUÍMICOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES
TRANSPARENTES IMPERMEÁVEIS, LACRADOS E INTACTOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 500G.

 

TABELA III - COMPOSIÇÃO E PREÇO UNITÁRIO DO KIT DE ALIMENTOS

KIT ITEM UNIDADE* PESO (G)* PREÇO DO ITEM

Kit 1 - Hortaliças, legumes e tubérculos
 

Repolho Orgânico 1 UNIDADE 1000 R$ 4,87
Pepino Orgânico 3 UNIDADES 600 R$ 4.14

Cenoura Orgânica 6 UNIDADES 550 R$ 3,85
Beterraba Orgânica 5 UNIDADES 550 R$ 3,92

Chuchu Orgânico 2 UNIDADES 650 R$ 4,26
Tomate Orgânico 4 UNIDADES 350 R$ 3,04

Batata Doce Orgânica 5 UNIDADES 1100 R$ 6,22
 
 
 

Kit 2 - Temperos e Frutas
 

 

Alho Orgânico 2 UNIDADES 120 R$ 5,14

Cebola Orgânica 2 UNIDADES 200 R$ 1,61

Laranja Orgânica 16 UNIDADES 2000 R$ 10,13

Banana caturra Orgânica 15 UNIDADES 1900 R$ 9,11



 
Kit 3 - Complementos

 

Açúcar Mascavo Orgânico 1 PACOTE 2000 R$ 28,33
Pão caseiro Orgânico 1 PACOTE 800 R$ 14,69

Bolacha caseira Orgânica 1 PACOTE 200 R$ 9,86

 
Kit 4 - Arroz, Feijão e Fubá

 

Arroz Agulinha Orgânico 1 PACOTE 1000 R$ 11,63
Feijão Preto Orgânico 1 PACOTE 500 R$ 7,68

Fubá de milho Orgânico 1 PACOTE 500 R$ 6,00
* A quan�dade e o peso podem variar de acordo com:
I - o tamanho de cada hortaliça e fruta;
II - a estação do ano.

 

1.2 Todos os alimentos devem ser higienizados, frescos e com pouco tempo de estocagem.

1.3 Os kits já devem vir montados, embalados com todos os produtos dentro, para evitar a manipulação e contaminação dos alimentos pelo novo coronavírus.

1.4 FRACIONAMENTO DA ENTREGA: os kits deverão ser entregues em 2 remessas no corrente ano, em data a ser informada na "Ordem de Fornecimento".

1.5 Os kits deverão ser entregues nas dependências do IFPR Campus Campo Largo, endereço: Rua Engenheiro Tourinho, nº 829, Vila Solene, Campo Largo/PR.

1.6 As quan�dades solicitadas referem-se à previsão de consumo para o segundo semestre do ano le�vo de 2021, no entanto, as entregas deverão ser
fracionadas conforme o item 1.4 do termo de referência, de acordo com a necessidade do Campus e só ocorrerão se as aulas no formato presencial con�nuarem
suspensas, conforme Resolução CD/FNDE Nº 02/2020.

 

2. JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO

2.1 A alimentação cons�tui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. Além das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e
econômicos, estamos nos referindo a uma missão educa�va e social de oferecer uma refeição nutricionalmente adequada em termos qualita�vos e
quan�ta�vos.

2.2 Desta maneira, tem por obje�vo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efe�va, um importante instrumento de sa�sfação de uma necessidade básica e de
real função acadêmico-social, o qual vem de forma completa contribuir para seu melhor desempenho e formação integral, bem como, diminuir a evasão escolar.

2.3 Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades
funcionais. A fruta e hortaliças têm baixa densidade energé�ca, o que favorece a manutenção saudável do peso corporal.

2.4 No campo das polí�cas de alimentação e nutrição, a promoção do consumo de hortaliças e frutas ocupa posição de destaque dentre as diretrizes de
promoção de alimentação saudável.

2.5 Estratégia Global sobre Alimentação Saudável, A�vidade Física e Saúde, elaborada pela OMS, recomenda o aumento do consumo de frutas e hortaliças
dentre as recomendações para prevenção de doenças crônicas. No cenário nacional, o Ministério da Saúde do Brasil recomenda o consumo diário de no mínimo
três porções de frutas e três porções de hortaliças em seu Guia Alimentar, enfa�zando a importância de variar o consumo desses alimentos nas refeições ao
longo da semana (FIGUEIREDO, JAIME e MüNTEIRO, 2008).

 

3. DA LOGÍSTICA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO

3.1 A entrega deverá ser feita em dia ú�l, em datas e horários agendados previamente entre a Contratante e a Contratada, no endereço do IFPR Campus Campo
Largo. O prazo de entrega será comunicado na Ordem de Fornecimento.

3.2 Os produtos serão conferidos no momento da entrega por representantes da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar (CECAF). Posteriormente,
será realizada a distribuição aos alunos ou seus representantes, por servidores do IFPR, seguindo as orientações de manipulação e entrega dos alimentos,
estabelecidas pela Nutricionista do órgão.

3.3 Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente e de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n° 304, de 22/04/1996 e n° 145, de 22/04/1998 e da resolução ANVISA n° 105, de 19/05/1999. Além do que foi priorizado os produtos orgânicos,
rastreados e oriundos da agricultura familiar, valorizando a responsabilidade ambiental e social na produção destes alimentos.

 

4. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1 Será aceita a proposta do fornecedor:

a) que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

b) cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

c) cuja especificação do produto ofertado seja compa�vel com a do edital da respec�va chamada pública;

d) que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

4.2 A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência
constante no edital e anexos, independentemente do valor apresentado em sua proposta.

4.3 Os par�cipantes deverão apresentar Projeto de Venda com todos os itens dos kits, visto que a contratação deverá ocorrer com kits completos, evitando-se
assim a manipulação dos alimentos por terceiros. Todavia, a aceitabilidade será verificada item a item, podendo o proponente ter item recusado e item
aceito em um mesmo Projeto de Venda.

 

5. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

5.1 A convocação do fornecedor pelo CAMPUS CAMPO LARGO poderá ser realizada via telefone ou por e-mail, sendo informado o endereço, a data
de fornecimento, bem como a quan�dade a ser adquirida, observada a fração de entrega constante no item 1.4 deste Termo de Referência.

5.2 Os gêneros alimen�cios a serem entregues poderão ser subs�tuídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos subs�tutos constem nesta
chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. No caso de necessidade, por força maior, de subs�tuição por um produto que não esteja nesta chamada
pública, o fiscal do respec�vo contrato deverá fazer uma pesquisa de mercado desse produto para que seja estabelecido seu preço médio. Essa necessidade de
subs�tuição e autorização, deverá ser atestada pelo responsável técnico, no caso a Nutricionista do IFPR como também pelo Gestor do PNAE no Campus.

5.3 Os quan�ta�vos por entrega (Frações por Entrega) são meras previsões, de acordo com a quan�dade de dias previsto para distribuição dos kits de alimentos.
Portanto, essas quan�dades poderão ser alteradas, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

5.4 As embalagens dos produtos poderão ter outras caracterís�cas, desde que obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor
solicitante.



5.5 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras
necessárias para o fornecimento dos alimentos.

5.6 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

5.7 O endereço de entrega será sempre o mesmo: IFPR Campus Campo Largo, Rua Engenheiro Tourinho, nº 829, Vila Solene, Campo Largo/PR.

5.8 Quando da entrega, os itens deverão apresentarem-se:

a) isentos de substâncias terrosas;

b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super�cie externa;

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

d) sem umidade externa anormal;

e) isentos de odor e sabor estranhos;

f) isentos de enfermidades.

5.9 Os produtos que necessitam ser embalados individualmente deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto,  limpas, secas, que não
danifiquem e provoquem lesões aos alimentos, que sejam de material que não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

5.10 A pontualidade na entrega dos produtos está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. O atraso ou ausência de entrega implicará em prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Incumbe à Contratante:

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efe�va do objeto, emi�r Termo de Recebimento
Defini�vo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme;

6.1.2 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

6.1.3 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão do CONTRATADO;

6.1.4 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais conforme previsto na lei 8666/93.

6.1.5 Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo es�pulado no edital; 
 

6.2 Incumbe ao Contratado:

6.2.1 Subs�tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na fase de recebimento;

6.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da u�lização dos bens de seu fornecimento;

6.2.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

6.2.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail
informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

6.2.5 Re�rar todos os materiais recusados, das dependências do IFPR Campus Campo Largo , dentro do prazo fixado para sua subs�tuição ou para sanar
outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de compa�bilidade com o
objeto do contrato. 
 

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da contratante.

7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao
contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que foram atendidos os elementos técnicos para contratação do Objeto, baseado nas Jus�fica�vas e
necessidades apresentadas pelas Unidade requisitante.

 

João Cláudio Bi�encourt Madureira

Ordenador de Despesas.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO SCHULZ JUNIOR, Presidente, em 27/05/2021, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Edital modelo: Anexo VI da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 - Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
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